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M. T. 1. C.  DEPA TAMEI4T?  )O  ACIor4AL  DO TRABALHO 

e   üo rorere o p ço 1,10/04  

À 

A aol  dou canoa rof_ iduo no  ro1at2Ç eO nutuada  neste 

proceaso', vrjtZO recoi,vldn'e3 nrci tnatI91ç ea que trzefn' pøzte integr'nnte do 

ao rdio de v de junto de 13  roc.  8.792/fl3, uiedado publienr no fole-

tiai do LUnlat rto pPIO  r,  tnLntx , coi ormo  roceuno D.G..& 90669/30 

o  4.OI3/3h 

xi1rn pelo tn1 rtma de Í13. 2 n Cnixr cc  ormntadoria e 

es pr cOnOof3 O o, 2cléu i orzia qu  fo$ do;o1u. o do doaconto da cori-

£ig ç o dn Crtoira do  t truo, c: 'o4 'ia lustiniç7m. 

O pedido de fio. 2 A pronedu,4a .o foi, certemente, atendido po. 

que a iaoo a Ceira ore o  gado por torça ao  err1 0 acirua referidO. 

Pela  o1arnç o d riu. 4 ou  .iad o do Caixa desÕ3otn'n o 

ser dor,contedoa dou crprt tii  rap dc , durante  u do tterço de 193e,. 

situa o que no é atcn ivo1, et vioto do at6vd o ifldic dO. 

À reclaulfigno do fie. 9 tambem tem Soluç o ox ro  o ae rd o 

acima roff,11ao, 

flu. 1C o 11 n Coi.xu e a Cia* oprezontam wirt c0flE1Ulti 1 que 

nLo poderia ser r I.o:dida, p:rquc o objeto CeIn arIts resolvido no :ceuó 

concreto, ruodirrto cerue do prova era c & um. 

O oficio de fie. 12  uz.  at iea co wiceçffo. 

eriti a ab eto do off cio & fia. 13, verl Nci-ae que a Caixa 

sua cndeu.n conce'o o de emprUM 605 rapidot, por enta der que tala con-

tratos no øøt o obrIgedo  pin lei 312 dote ano. 

O PX'6UlO ac6rd7o dr 9 de ju o de 1938, na cl uauln clacima ex-

clue ou eprdztiroa rapldos d t dio oslç c  to decreto-lei 312, 

us1m ee: o no hr o qe x'e oivcr rõbr  iut  C:tsO, O mOnOS qUe 

nÇ0 surja uria rt.c i aç o di eta da irtt rer  do ou  ac r o rguie ',  orentO 

01,11M Une n 4 oportun  r  ri1fr.'. te' o do i. Conre1ho. 

).uslm o pi'cue te  oce o GeVC1 r..r o u vodo. 

Rio da •  aneizo, 4, de C zrçibro de 19 9. 

O) -  J, Leor l q?z nde  ivim 
Procw•ecior dc'ç1 


